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Proposição:  PLEI - Projeto de Lei 
Número:  000097/2020 - 8782-00 2020
  
  

Parecer José Mansueto Fiorilo - Comissão de Saúde Pública e Bem Estar Social

PARECER

O projeto de Lei em epígrafe tem por finalidade incentivar a prática de caminhada,
combinando lazer e atividade física, que tem a sua relevância para a saúde.

Assim, deverá a proposição seguir os trâmites regimentais para sujeição ao plenário, onde
apresentarei o meu voto.

 

Palácio Barbosa Lima, 21 de setembro de 2020.

José Mansueto Fiorilo
Vereador Dr. Fiorilo - PL
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